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CONTRATO 389/2025 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPÍO DE SANTO ANTÔNIO DO 

AMPARO - MG E A EMPRESA PERKS CONSTRUTORA LTDA- EPP, PARA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

REVITALIZAÇÃO DO PISO DAS QUADRAS POLIESPORTIVAS DAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS ARI CARLOS CAMBRAIA E JOSÉ HENRIQUE AVELAR, NO MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO/MG. 

 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO - MG - MG, pessoa jurídica 

com sede à Rua José Coutinho, 39 – Centro, inscrito no CNPJ sob o 

nº. 18.244.335/0001-10, neste ato devidamente representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. CARLOS HENRIQUE AVELAR, brasileiro, casado, 

portador da CI/RG nº M - 4.241.134 e inscrito no CPF/MF sob o nº 

596.785.266-20, residente e domiciliado nesta cidade, ora em diante 

designado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa PERKS 

CONSTRUTORA LTDA- EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.743.370/0001-

10, com sede na Rua Ana Julia Mendes, nº 114, bairro Retiro dos 

Pimenta, município de Perdoes/MG, CEP:37.260-000, e-mail 

perksconstrutora01@gmail.com representada por Renan Perks da Silva, 

portador do RG 19227539, inscrito no CPF/MF sob nº 129.653.866-45, 

na forma de seu estatuto social, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, na qualidade de adjudicatária no P R EG Ã O 

E L E TR Ô NI C O Nº 0 5 0/ 2 02 5 – Processo Licitatório nº 

126/2025,cujo inteiro teor a CONTRATADA declara expressamente, 

nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, 

firmam o presente contrato, de acordo com as normas emanadas da Lei 

Federal 14.133/21 e seus atos regulamentadores, do Decreto 

Municipal 1923/2023 e demais normas pertinentes, da Lei 

Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis Complementares 

147/14, 155/16, em suas redações atuais, e, subsidiariamente pelo 

Código Civil Brasileiro, com as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

1.1- O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa 

especializada em serviços de engenharia para revitalização do piso 

das quadras poliesportivas das Escolas Municipais Ari Carlos 

Cambraia e José Henrique Avelar, no Município de Santo Antônio do 

Amparo/MG, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no edital e termo de referência anexos do processo 

licitatório que originou este contrato, nos seguintes termos:  

 

1.2 - Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele 

estivessem transcritos, os documentos a seguir relacionados, os 

quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: o 
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instrumento convocatório do certame licitatório acima indicado e 

seus anexos, a respectiva proposta, elaborada e apresentada pela 

CONTRATADA, datada de  21/11/2025 e os novos preços definidos por 

lances e eventuais negociações conforme consignados na ata que 

registrou aqueles lances e negociações. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

2.1 - Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) 

meses, a contar da data de sua assinatura, na forma do art. 105 da 

Lei Federal 14.133/21, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, 

nos termos dos artigos 107 e 108 da Lei Federal 14.133/21. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

3.1 Regime de execução 

• A execução será realizada sob o regime de empreitada por preço 

global, com entrega integral do objeto, incluindo materiais, mão de 

obra, equipamentos e serviços técnicos necessários. 

• O contrato terá cronograma físico-financeiro aprovado pela 

fiscalização municipal, dividindo a execução em etapas sequenciais e 

integradas para garantir uniformidade e qualidade. 

 

3.2. Etapas de execução: 

Vistoria preliminar e planejamento da obra 

o Levantamento detalhado das condições do piso, fissuras, 

trincas e desníveis; 

o Registro fotográfico e medições das áreas; 

o Elaboração do plano de execução, incluindo sequência de 

etapas, logística de materiais e controle de resíduos. 

Preparação do contrapiso 

o Limpeza mecânica e remoção de resíduos e camadas 

deterioradas; 

o Nivelamento e regularização da superfície para aplicação 

da resina; 

o Aplicação de produtos de preparação conforme 

especificações técnicas. 

Tratamento de fissuras e trincas 

o Aplicação de resina poliuretano (PU) nas fissuras; 

o Reforço de pontos críticos conforme avaliação do 

responsável técnico; 

o Garantia de adesão total e durabilidade mínima de 5 anos. 

Aplicação da lâmina elástica sport regularizadora 

o Distribuição uniforme sobre o contrapiso preparado; 

o Controle de espessura, nivelamento e acabamento para 

absorção de impacto. 

Aplicação da resina esportiva flexível 

o Garantia de camada final uniforme e antiderrapante; 

o Testes de aderência, resistência e durabilidade; 

Demarcação das quadras 
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o Linhas oficiais para futsal, vôlei, basquete e handebol; 

o Tinta de alta resistência à abrasão, solventes e 

intempéries; 

o Precisão dimensional conforme regulamentos técnicos. 

Entrega do projeto 3D e relatórios finais 

o Representação digital das quadras restauradas; 

o Relatórios fotográficos das etapas críticas; 

o Registro de medições finais, conferência de qualidade e 

segurança. 

 

3.3. Sequenciamento e controle de qualidade 

• As etapas serão executadas sequencialmente, sem interrupções, 

para garantir uniformidade, segurança e durabilidade do piso. 

• O responsável técnico deverá atestados diários e relatórios 

fotográficos de cada etapa. 

• A fiscalização municipal realizará vistoria técnica contínua, 

validando conformidade com o cronograma, normas e especificações do 

Termo de Referência. 

• Eventuais não conformidades deverão ser corrigidas 

imediatamente, antes do avanço para a próxima etapa. 

 

3.4. Procedimentos de gestão durante a execução 

• Manutenção de controle rigoroso de estoque de materiais, com 

registro de entrada e saída; 

• Garantia de isolamento da área de execução, respeitando a 

segurança de alunos e servidores; 

• Cumprimento das normas ambientais e de logística reversa, 

evitando impactos ambientais e descarte irregular de resíduos; 

• Comunicação formal de eventuais alterações de escopo ou 

quantitativos à fiscalização municipal, conforme art. 125 da Lei 

14.133/2021. 

 

3.5. Entrega e encerramento da execução 

• Recebimento provisório: após conclusão de todas as etapas e 

atesto técnico da fiscalização. 

• Período de observação: mínimo de 30 dias para verificação da 

performance, segurança e durabilidade inicial do piso. 

• Recebimento definitivo: após confirmação de conformidade total 

com normas técnicas, qualidade do acabamento e registro documental 

das etapas, incluindo projeto 3D e relatórios finais. 

 

3.6. Garantias e manutenção pós-entrega 

• Garantia mínima de 5 anos, conforme especificações do Termo de 

Referência; 

• Disponibilização de assistência técnica para reparos 

localizados, sem substituição total do piso; 

• Registro e acompanhamento técnico das manutenções preventivas e 

corretivas realizadas. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 

CNPJ 18.244.335/0001-10 

 

4 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS, DO PAGAMENTO. 

4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 142.898,22 

(cento e quarenta e dois mil e oitocentos e noventa e oito reais 

e vinte dois centavos), por conta da dotação orçamentária ficha 

346 e 347 para atender às despesas inerentes a este contrato. 

4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

4.3 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, 

fica interrompido o prazo para pagamento, sendo iniciada nova 

contagem somente após a regularização dessa documentação. 

4.4 - Cronograma de pagamento, observado a ordem cronológica, 

considerada a partir do recebimento das respectivas Notas 

Fiscais, devidamente instruída e apta para liquidação e 

pagamento, cumpridas às obrigações contratuais e nos termos da 

proposta apresentada.  

4.4.1 - O pagamento de parcelas com eventual atraso será 

corrigido pela variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor, ‘pro rata tempore’. 

4.4.2 - O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a 

contar da data da entrega de cada nota fiscal ou nota fiscal 

fatura. 

4.4.3 Caso venha ocorrer a necessidade de providências 

complementares por parte da contratada, a fluência do prazo será 

interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em 

que estas forem cumpridas. 

4.4.4 A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, 

os documentos a seguir discriminados, para verificação de sua 

regularidade fiscal perante os órgãos competentes 

4.4.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento.  

4.4.6 Antes de cada pagamento à contratada, poderá a contratante 

realizar consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

4.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade 

da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

4.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 
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responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

4.4.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

4.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 

serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

4.4.11 Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, 

segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante. 

4.4.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 

4.4.13 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar.  Previsão 

Orçamentária: 

02.006.001.27.812.0721.2083.33.90.39.00 - Ficha 346 – fonte 1500 

02.006.001.27.812.0721.2083.33.90.39.00 - Ficha 347 – fonte 11706 

 

4.4.14 - Para emissão da Nota Fiscal deverá ser observado o 

disposto no Decreto Municipal nº 1.962 de 04 de Setembro de 2023, 

que “Dispõe sobre a Retenção de Imposto de Renda nos pagamentos 

efetuados pelos órgãos da Administração Pública Municipal Direta, 

Fundos e Fundações Públicas Municipais a outras pessoas jurídicas 

pelo fornecimento de bens e serviços.” 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

5.1 São obrigações da Contratante:  

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos;  

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade 

dos serviços executados provisoriamente com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo;  
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5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido;  

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente 

designado;  

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente 

ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no 

Edital e seus anexos;  

5.2. A Administração não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.3. A Contratante deverá proporcionar ao Contratado todos os 

meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.4. A Contratada deverá notificar o Contratado sobre qualquer 

irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que 

não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e 

preceitos legais. 

5.5. A Contratada deverá acompanhar, fiscalizar, conferir e 

avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 

cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por 

intermédio do FISCAL DO CONTRATO, ao qual competirá fazer o 

acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e 

desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, bem como não 

permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 

quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 

5.6. A Contratada deverá rejeitar os serviços executados em 

desacordo com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, 

exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos 

ou de força maior, devidamente justificado e aceito pela 

CONTRATANTE; 

5.7. A Contratada deverá efetuar, quando julgar 

necessário, inspeção com a finalidade de verificar a 

prestação dos serviços/fornecimento do bem e o atendimento das 

exigências contratuais; 

5.8. A Contratada irá verificar, antes de cada pagamento, a 

manutenção das condições de habilitação da contratada. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes 

no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
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exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda:  

6.1.1. efetuar a execução dos serviços  em perfeitas condições, 

conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de 

Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

procedência e prazo de garantia ou validade, conforme o caso;  

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 

objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 

defeitos;  

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da prestação dos serviços, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do 

contrato.  

6.1.7. manter atualizados durante a execução dos contratos os 

dados de contato, tais como telefone, e-mail endereço, etc. 

6.1.8. Responsabilizar –se por todos os encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, da infortunística do trabalho, 

fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle 

médico de saúde ocupacional de seus funcionários e empregados 

utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros 

resultantes da execução deste contrato, obrigando-se a saldá-los 

na época própria. A inadimplência da CONTRATADA, com referência 

a estes encargos, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade 

de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; da 

mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo 

empregatício com funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA. 

6.1.9. Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a 

sofrer seus empregados, terceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de 

acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de 

prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e 

acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE. 

6.1.10. Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista, 

intentada contra a CONTRATANTE por empregados da CONTRATADA, 

estes deverão comparecer espontaneamente em Juízo, reconhecendo 

sua verdadeira condição de empregador e substituir a CONTRATANTE 
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no processo, até o final do julgamento, respondendo pelos ônus 

diretos e indiretos de eventual condenação. 

6.1.11. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO. 

7.1. Os preços contratuais serão reajustados, observada a 

periodicidade anual que terá como termo inicial a data do 

orçamento estimado, desde que não ultrapasse o valor praticado 

no mercado. 

7.1.1. O índice de reajuste será o INPC – Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor, válido no momento da aplicação do 

reajuste. 

7.1.2. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação 

efetivo e aquele acordado na cláusula 4.5.1 não geram, por si 

só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

7.1.3. Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) 

ano. 

7.1.4.O contrato poderá ser alterado, com as devidas 

justificativas, por acordo entre as partes para restabelecer o 

seu equilíbrio econômico-financeiro inicial, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato, na forma do artigo 124, inciso 

II, alínea “d” da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES. 

8.1 - O contrato será rescindido, de pleno direito, 

independentemente de procedimento judicial e do pagamento de 

indenização, nos casos de falência, insolvência civil, 

concordata, liquidação judicial ou extrajudicial, dissolução, 

alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da 

CONTRATADA, de forma que prejudique a execução do objeto, de 

qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua execução, 

ou, ainda, na hipótese de sua cessão ou transferência, total ou 

parcial, a terceiros. A inexecução total ou parcial do contrato 

ou o descumprimento de quaisquer obrigações ensejará sua 

rescisão, nos casos enumerados na Lei Federal nº 14.133/21, em 

sua redação atual. 

8.2 - A CONTRATADA sujeita-se às sanções previstas na Lei Federal 

14.133/21, nos termos previstos no instrumento editalício. 
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8.3 - A aplicação de uma das sanções não implica a exclusão de 

outras previstas na legislação vigente. 

8.4 - As sanções dispostas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, 

conforme o caso, em conformidade com os Arts. 155 e 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

8.5 - A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Ensejar o retardamento da execução ou da execução dos 

serviços da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato;  

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013.  

 

8.6 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 

acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156,§ 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" 

do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV) Multa:  

1 - moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, bem 

como pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o 

limite de 30 (trinta) dias; a) O atraso superior a 30 dias 

autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
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descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021.  

2 - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a 

“h” do subitem 8.5, de 20 % a 30 % do valor do Contrato.  

3 - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista 

na alínea “c” do subitem 8.5, de 5 % a25% do valor do Contrato.  

4 - Para infração descrita na alínea “b” do subitem 8.5, a multa 

será de 3 % a 20 % do valor do Contrato. 

5 - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 8.5, a 

multa será de 1 % a 15 % do valor do Contrato. 

6 - Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 8.5, a 

multa será de 02 % a 10 % do valor do Contrato. 

 

8.7 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado ao Município de Santo Antônio do Amparo - MG (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa (art.156, §7º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

8.7.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data 

de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.7.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo(a) 

Município de Santo Antônio do Amparo - MG ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

8.7.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 

multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E 

DAS TOLERÂNCIAS. 

9.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que 

decorrem das cláusulas desta avença e do regime de direito 

público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de 
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regência. 

9.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por 

omissão, permitir a inobservância, no todo ou em parte, de 

cláusulas e condições do presente contrato, seus anexos e termos 

aditivos, tal fato não poderá liberar, desonerar, alterar ou 

prejudicar essas cláusulas e condições, as quais permanecerão 

inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO. 

10.1 - A CONTRATANTE exercerá a fiscalização geral dos serviços 

contratados, podendo, para esse fim, designar prepostos, aos 

quais a CONTRATADA ficará obrigada a permitir e facilitar, a 

qualquer tempo, a fiscalização dos mesmos, facultando-lhe o 

livre acesso aos seus depósitos e instalações, bem como a todos 

os registros e documentos pertinentes com o objeto ora 

contratado, sem que essa fiscalização importe, a qualquer 

título, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 

 

10.2 - A fiscalização verificará o cumprimento das especificações 

e a aplicação dos métodos construtivos e ensaios pertinentes, 

bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos serviços 

executados. 

10.3 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em 

desacordo com o disposto neste contrato. 

10.4 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder 

para eximir a CONTRATADA de qualquer obrigação prevista neste 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CONTRATO E DA SUA EXTINÇÃO. 

11.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei 

Federal nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº 1.923/2023 e das 

demais normas complementares aplicáveis 

11.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no 

artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 

11.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução 

ou acréscimo do ajuste, nos termos do art. 125 da Lei Federal 

14.133/21. 

11.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele 

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 

obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, 

sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de 

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
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algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

11.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA, NOS TERMOS DO CAPÍTULO II 

DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21. 

12.1 - A CONTRATADA fica dispensada, neste ato, da prestação 

das garantias previstas no Capítulo II da Lei Federal nº 

14.133/21, em sua redação atual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA NOMEAÇÃO DO FISCAL E DO GESTOR DO 

CONTRATO. 

13.1 – Fica designado o servidor abaixo para acompanhar, 

fiscalizar e controlar a execução do contrato, para fins do 

disposto na Lei Federal 14.133/21, e no artigo 11 e seguintes do 

Decreto Municipal nº 1923/2023, em sua redação atual, 

responsabilizando-se pelo recebimento e conferência do objeto do 

contrato. 

13.1.1. Fiscal técnico do contrato 

• Órgão responsável: Raul Alves dos Santos e Claudia Borges 

• Responsabilidades: 

o Fiscalização direta da execução técnica e operacional do 

contrato; 

o Verificação da conformidade das etapas do serviço com as 

normas técnicas (ABNT NBR 16071, NBR 5674, NR 18, NR 35); 

o Atesto das medições físicas e qualitativas dos serviços 

realizados; 

o Registro fotográfico e documental das etapas executadas; 

o Identificação de não conformidades e encaminhamento de 

notificações à contratada; 

o Participação na entrega provisória e definitiva das 

quadras, garantindo que os padrões de qualidade, 

segurança e durabilidade sejam atendidos. 

 

13.2 - Fica designado o servidor para gerir este contrato, para 

fins do disposto na Lei Federal 14.133/21 e no artigo 10 do Decreto 

Municipal nº 1923/2023, em sua redação atual. 

 

13.2.2. Gestor do contrato 

• Nome: Audirene de Lourdes Garcia 

• Cargo: Secretária Municipal de Educação 

• Responsabilidades: 

o Coordenação geral do contrato; 

o Aprovação de medições e atestos parciais; 

o Comunicação institucional com a contratada; 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 

CNPJ 18.244.335/0001-10 

 

13 
 

o Supervisão do cumprimento das cláusulas contratuais; 

o Decisão sobre prorrogações, ajustes de cronograma e 

alterações de escopo, quando justificadas; 

o Garantia de que os recursos financeiros sejam utilizados 

de forma eficiente, econômica e conforme a legislação 

vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO 

14.1 – Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos 

casos omissos, as normas emanadas da Lei Federal 14.133/21 e 

seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal 1923/2023, e 

demais normas pertinentes, da Lei Complementar Federal 123/06, 

alterada pelas Leis Complementares 147/14, 155/16, em suas 

redações atuais, e, subsidiariamente pelo Código Civil 

Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Bom Sucesso - MG, 

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato 

e que não possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente 

obrigadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença 

das testemunhas abaixo. 

Santo Antônio do Amparo/MG, 21 de Novembro de 2025 

 

 

 

 

CARLOS HENRIQUE AVELAR  

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

RENAN PERKS DA SILVA  

PERKS CONSTRUTORA LTDA- EPP 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS:  

1)_______________________________  

2) ______________________________  
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